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7.3 A avaliação da PARTE VARIÁVEL poderá gerar um desconto nos meses subsequentes, 

dependendo do percentual de alcance dos Indicadores, pelo HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL 

MENINO JESUS. 

li-ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

1. Visando o Acompanhamento e Avaliação do CONTRATO DE GESTÃO e o cumprimento 

das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico 1 - Prestação de Serviços, a 

mesma deverá encaminhar mensalmente, até o 15° (décimo - quinto) dia do mês subsequente, a 

documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pelo HOSPITAL MUNICIPAL 

INFANTIL MENINO JESUS (relatório de produção): 

1.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros nas AIH's 

- Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de Informações 

Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE; 

1.2. As informações mensais relativas à produção assistencial, Indicadores de 

Acompanhamento e Avaliação, movimentação de recursos econômicos e financeiros, serão 

encaminhadas por meio impresso à SMS/SP através do NTCSS; 

1.3. A cada semestre, a CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades 

assistenciais realizadas pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios ocorridos em 

relação às quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO; 

1.4. Da análise referida no item anterior, poderá resultar uma repactuação das quantidades de 

atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, 

efetivada através de TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO, acordada entre as partes nas 

respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do CONTRATO DE GESTÃO; 

1.5. A análise referida no item 1.4 deste documento não anula a possibilidade de que sejam 

firmados TERMOS ADITIVOS AO CONTRATO DE GESTÃO em relação às cláusulas que 

quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e seu 

correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências 

excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando e/ou 

prejudicando a assistência prestada; 
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1.6. O sistema a ser disponibilizado pelo NTCSS emitirá os relatórios necessários ao 

acompanhamento mensal das atividades desenvolvidas pelo HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL 

MENINO JESUS e estabelecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a 

responsabilidade legal pelos dados registrados; 

1.7. A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para 

que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no item 7 da 

Cláusula I deste Anexo. 

111- SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Ili.A - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

As parcelas serão pagas no 1° (primeiro) dia útil do mês vigente, obedecendo cronograma de 

pagamentos estabelecidos no Plano Orçamentário - item VI deste anexo, mediante a apresentação 

do relatório de produção e dos documentos estabelecidos no item I da cláusula 111.B - referentes ao 

antepenúltimo mês de atividades da CONTRATADA. 

111.B - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1. A CONTRATADA está obrigada a apresentar: Demonstrativo de Despesas, Despesas de 

Investimento, Demonstrativo de Despesas Mensais, Despesas de Custeio, Balancete Financeiro e 

Demonstrativo Mensal de Contratos de Pessoa Jurídica (modelos deste anexo), assim como certidões 

negativas de INSS e FGTS dos funcionários contratados em regime CL T, extrato bancário de conta 

corrente e aplicações financeiras dos recursos repassados, relativos ao mês anterior, até o dia 15 do 

mês vigente. 

2. O sistema a ser disponibilizado pela SMS emitirá os relatórios necessários ao 

acompanhamento mensal das Prestações de Contas realizadas pelo HOSPITAL MUNICIPAL 

INFANTIL MENINO JESUS e estabelecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a 

responsabilidade legal pelos dados registrados. 

3. A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para 

que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula Ili. A e 

Plano Orçamentário - item VI deste anexo. 
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111.C -AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DA PARTE VARIÁVEL DO CONTRATO DE GESTÃO 

1. Os valores percentuais apontados na tabela abaixo, para valoração de cada um dos 

Indicadores serão utilizados para o cálculo do valor variável a ser pago, conforme especificado no 

"item 7.2" deste documento. 

1.1. Os relatórios dos Indicadores da Parte Variável do CONTRATO DE GESTÃO deverão ser 

entregues até o dia 15 do mês subsequente; 

1.2. A cada período de 03 (três) meses, a CONTRATANTE procederá à consolidação e 

análise dos dados do trimestre findo, para avaliação e pontuação dos Indicadores da Parte Variável 

que condicionam o valor do pagamento citado no item 5 (cinco) deste documento. 

Ili.D - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE 

ASSISTENCIAL DO CONTRATO DE GESTÃO (PARTE FIXA) 

O volume de atividade assistencial estimado será objeto de avaliação a cada semestre de 

funcionamento do hospital , o que poderá implicar em repactuação das metas contratadas para o 

semestre seguinte. 

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados no primeiro 

semestre de execução do contrato serão efetuados no mês subsequente à avaliação semestral. 

A partir do segundo semestre os ajustes dos desvios financeiros decorrentes dos desvios 

constatados serão efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação. 

A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão 

efetuadas conforme explicitado na Tabela I que se segue. Os desvios serão analisados em relação às 

quantidades para cada modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico 1 -

Prestação de Serviços - e gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de recursos a 

ser efetuado à CONTRATADA. 
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Tabela 1 - Hospital Municipal Infantil Menino Jesus - Segundo atividade produzida 

Atividade Produção Pagamento Devido 

Acima do Valor Contratado 100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

De 85% a 100% do Volume 
100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

Contratado 
Internação 

70% a 84,99% do Volume 90% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Abaixo de 70% do Valor 70% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Acima do Valor Contratado 100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

De 85% a 100% do Volume 
100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

Contratado 
Hospital-Dia 

70% a 84,99% do Volume 90% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Abaixo de 70% do Valor 70% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Acima do Valor Contratado 100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

De 85% a 100% do Volume 
100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

Contratado 
Ambulatório 

70% a 84,99% do Volume 90% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Abaixo de 70% do Valor 70% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Acima do Valor Contratado 100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

De 85% a 100% do Volume 
100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

Contratado 
SADT Externo 

70% a 84,99% do Volume 90% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Abaixo de 70% do Valor 70% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Acima do Valor Contratado 100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

De 85% a 100% do Volume 
100% do Peso Percentual de Atividade Internação 

Contratado 
Urgência/Emergência 

70% a 84,99% do Volume 90% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 

Abaixo de 70% do Valor 70% do Peso Percentual de Atividade Internação sobre o 
Contratado Orçamento do Hospital (R$) 
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IV- MANUTENÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS E CONTÁBEIS 

1. A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e 

contábeis, especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraídas, 

devendo apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes; 

2. As informações fiscais e contábeis deverão ser encaminhadas através de anexos 

assinados pelo responsável da CONTRATADA e também por via magnética; 

3. Todos os comprovantes fiscais deverão ser emitidos em nome da CONTRATADA e seus 

originais ficarão sob sua guarda e à disposição dos órgãos fiscalizadores; 

4. As notas fiscais devem estar devidamente quitadas, contendo apos1çao de carimbo 

identificador da CONTRATADA, bem como a data e a assinatura de seu preposto; 

5. Somente serão aceitos os recibos e as notas fiscais quando emitidos com data posterior à 

assinatura do contrato e de seus TERMOS ADITIVOS respectivos. 

V - MODELOS DE PLANILHAS 

V.1 - Modelo de Demonstrativo de Despesas; 

V.2 - Modelo de Demonstrativo de Despesas Mensais; 

V.3 - Modelo de Despesas de Investimentos; 

V.4 - Modelo de Despesas de Custeio; 

V.5 - Modelo de Balancete Financeiro; 

V.6 - Modelo de Demonstrativo Mensal de Contratos de Pessoa Jurídica. 
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V.1 - MODELO DE DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 

Item Documento NATUREZA DA DESPESA FORNECEDOR 
Data Nº 

1 

2 
3 
4 

5 
6 
7 

8 

9 
10 

11 
12 
13 

14 
15 
16 

17 
18 
19 

20 
21 
22 
23 

24 
25 
26 

27 
28 
29 

30 

TOTAL ACUMULADO DOMES 

São Paulo, ___ de _________________ de 200_ 

·~ 

~ \p-

CN PJ PAGAMENTO C O MP E N S AÇ Ã O 
VALOR N º DATA VALOR DATA 

O ,00 O, 00 

Responsável: 
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V.2 - MODELO DE DEMONSTRATIVO DE DESPESAS MENSAIS 

De spes as/Custeio Ano 

Jan F ev Mar Abr Mai Jun J ui Ago 

1. Pessoal 
Salários 
Encaraos Sociais 
Benefícios 
Provisões( 130 . e Férias) 
Outros Gastos 

TOTAL PESSOAL 

2. serviços Contratados 
Services Assistenciais 
Contratos e/Pessoa Jurídica 
Contratos e/Pessoa Fisica 
Contratos c/Coooerativas 
Services Administrativos 

TO TAL CO NlRATO S 

3. Maeriais 
Medicamentos 
u"lterial de Cnn~umo 

Gêneros Alimentícios 
Gases Medicinais 

TOTAL MATERIAL 

4.Serviços de Util idade Pública 
5. Oesoesas Financeiras 
6. Desoesas Tributárias 

TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 

hvestimento Jan F ev Mar Abr Mai Jun J ui Ago 

1. Equipamentos 0.000 . 000 
Novas Aa uisicõ es 
Su bs titu iç õe s 

2. M obiliã rio 
Novas Ao uisicões 
Su bs titu ic õe s 

3. Instalações Fisi:as 
Am o liacões 
Reformas/ Reparos/ Adaptações 

4. Vei culos 
Novas AQ uisicões 
Subslilulções 

SUB-TOTAL IIJVESTMENTO 

TOTAL ORÇAMENTO 

~ 
9 

Sei o ui N ov Dez Total Média 
Mensal 

O . 00 O .O 00 

Sei o ui Nov Dez Total Média 
Mensal 
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V.3 - MODELO DE DESPESAS DE INVESTIMENTOS 

Despesas Total Ano 
1. Ea uioamentos 0 .000.000,00 
Novas Aquisições 
Substituições 

Sub-Total 

2. Mobiliário 
Novas Aquisições 
S u bstituicões 

Sub-Total 

3. Instalações Físicas 
Ampliações 
Reformas/ Reparos/ Adaptações 

Sub-Total 

4. Veículos 
Novas Aquisições 
S u bstituicõ es 

Sub-Total 

TOTAL INVESTIMENTOS 

~ 
10 
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V.4 - MODELO DE DESPESAS DE CUSTEIO 

Despesas 
1.Pessoal 
Salários 
Encargos 
Benefícios 
Provisões 
Outros Gastos 

Sub-total 

2. Serviços Contratados 
SeNicos Assistenciais 
Contratos c/ Pessoa Jurídica 
Contratos c/ Pessoa Física 
Contratos c/ Cooperativas 
SeNiços Administratwos 

Sub-total 

3. Materiais 
Medicamentos 
M ateria! de Consumo 
Gêneros Alimentícios 
Gases Medic inais 

Sub-total 

4.Serviços de Utilidade Pública 
5. Despesas Financeiras 
6. Despesas Tributárias 

~ 
TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 

~~ ~ 

Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal da Saúde 
Autarquia Hospitalar Municipal 

Ano 
0.000.000,00 
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V.5 - MODELO DE BALANCETE FINANCEIRO 

RECEITAS 

Recursos Recebidos 
Resultado da Aplicação Financeira 
Saldos 

TOTAL 

DESPESAS 

Pessoal e Reflexo 
Material de Consumo 
Medicamento 
Serviços de Terceiros 
Manutenção 
Reformas 
Material Permanente e Eauioamen1o 
Despesas Diversas de Custeio 
Outras Despesas de Custeio 

TOTAL 

(São Paulo , de de200 

~ w 
12 

SALDOS 

Saldo Atual em Conta Corrente 
Saldo Atual em Aplicação Financeira 

SALDO NAO UTILIZADO 
DESPESAS COMPROMISSADAS 
PROVISIONAMENTO DE FERIAS E 13° 
OUTROS PROVISIONAMENTOS 

SALDO EM DISPONIBILIDADE 

RESUMO 

Saldo Anterior em Conta Corrente 
Saldo Anterior em Apli::ação Financeira 
Total de Receita 
Total de Despesas 

TOTAL 

A ............. .. pelo seu representante egal ,declara sob as penas da le~ que 

a transcrição das informações constan1es nos Anexos da Portaria 

n.2069 é cópia fiel dos respectivos comprovan1es, rujos origilais se 

encontram à disposição da Secretaria Municipal da Saúde, para 

quasquer verificações que se fizerem necessárias. 

{Responsável : 
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V.6 - MODELO DE DEMONSTRATIVO MENSAL DE CONTRATOS DE PESSOAS JURÍDICAS 

Item EMPRESA OBJETO C.N.P.J VALOR DO CONTRATO 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 00.000.000/0000-00 00.000.mo,oo 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

TOTAL 

~ 
13 

VALOR PAGO VALIDADE DO CONTI 

oo.mo.om,oo 00100 
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VI - PLANO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO PARA O CONTRATO DO HOSPITAL INFANTIL MUNICIPAL MENINO JESUS PELO PERIODO DE 12 MESES 
ITEM 1-,~-· ·5--,,,·,,• c:,-,;3_.,,,,~.,,r.,::··~,"'"l'~i!l@!i!lfaliW'~~~ffi.E4'1""El"'W~~~~-i!iF.fi:"-,i;'~~.,.._~~mwr!!fi!!!@ii1 TOTAL 

1 1 1 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO 

1 

PESSOAL E ENCARGOS 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 560.285,22 6.723.422,64 
SERVIÇOS TERCEIROS 549.756,67 549.756,67 549.756,67 549.756,67 549.756,67 549.756N 549.756,67 549.756,67 549.756,67 549.756,67 549.756,67 549.756,67 6.597.080,04 

MA TERl4L DE CONSUMO 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 4.320.000,00 
MANUTENÇÃO 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 720.000,00 

DESPESAS D~IERSAS 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 780.000,00 
CONTRATOS LOCAÇÃO 120.000,00 '120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 1.440.000,00 

TERMO ADITNO 0112009- Dl~G 
IMAGEM 1 20.918,04 / 20.918,04 I 20.918,04 / 20.918,04 / 20.918,04 / 20.918,04 / 20.918,04 / 20.918,04 / 20.918,04 / 20.918,04 I 20.918,04 I 20.918,04 / 251.016,48 

14 \ 
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ANEXO TÉCNICO IV 

TERMO DE PERMISSÃO DE Uso 

HOSPITAL MUNICIPAL 
INFANTIL MENINO JESUS 
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1 - TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

1 - Com fulcro no artigo 33 do Decreto 49.523 de 27 de maio de 2008, bem como, o disposto 

no artigo 14 e 15 da Lei 14.132 de 24 de janeiro de 2006, alterada, é concedida a PERMISSÃO DE 

USO dos bens móveis e imóveis arrolados e discriminados em documento anexo a este, pelo prazo 

de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO. 

li - Os equipamentos e instrumentais necessários para a realização dos serviços contratados 

deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições, salvo os desgastes naturais 

decorrentes do uso dos equipamentos e instrumentais; 

Ili - A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições de bens 

móveis que forem realizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência; 

IV - Em caso de extinção ou desqualificação da CONTRATADA, os equipamentos, 

instrumentos e quaisquer bens permanentes que por ventura venham a ser adquiridos com recursos 

oriundos deste CONTRATO, bem como os bens recebidos ou adquiridos mediante legados ou 

doações, deverão ser incorporados ao patrimônio de outra ORGANIZAÇÃO SOCIAL qualificada no 

âmbito do Município de São Paulo, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município de 

São Paulo. Neste caso a ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá entregar à CONTRATANTE a 

documentação necessária ao processo de incorporação dos referidos bens, nos termos do art 2°, 1, 

letra "i" da Lei Municipal 14.132/06; 

PARÁGRAFO ÚNICO - As benfeitorias realizadas com verba pública serão previamente 

orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE, e as realizadas com verba de particulares serão 

previamente informadas à CONTRATANTE, estando desde já autorizadas as realizações de 

benfeitorias de infra-estrutura necessárias à conservação e manutenção do bem público. 

V - As benfeitorias realizadas no HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL MENINO JESUS serão 

incorporados ao patrimônio municipal, não importando sua natureza ou origem dos recursos; 

VI - Nos termos do art.15 da Lei 14.132/2006, os bens móveis públicos permitidos para uso 

poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, desde que os novos bens integrem o 

patrimônio do Município; 

1 
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VII - Cumpre à CONTRATADA a manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis 

destinados à execução do objeto do Contrato de Gestão, arrolados no Anexo do presente Termo de 

Permissão de Uso, assim como outros que porventura venham a integrar o Patrimônio da 

Municipalidade com o mesmo fim, cabendo-lhe a execução de todas as ações necessárias para 

tanto, utilizando-se dos recursos financeiros destinados para tal finalidade. 

VIII - A CONTRATADA solicitará e a CONTRATANTE adotará todas as providências 

necessárias perante a Prefeitura Municipal, para que os bens indicados sejam removidos da Unidade 

Hospitalar, permitindo assim a liberação de espaços para alocação de novos bens adquiridos de 

acordo com o orçamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A permuta a que se refere este item dependerá da prévia avaliação do bem e 

expressa autorização do titular da CONTRATANTE. 

INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE 

2 

de ~ ( de 2010. 

, · . " Qéei~I Síria bibanês 
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